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PORTARIAS

PORTARIA SIGA Nº JFRJ-POR-2024/00194 de 28 de maio de 2024

O Juiz Federal - Diretor do Foro e Corregedor Permanente dos Serviços Auxiliares da
Justiça Federal de 1º Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 

observância ao dispostoem  na Portaria nº J  e no Memorando nFRJ-PGD-2024/00010 º JFRJ-MEM-
2024/03645,

RESOLVE:

Art. 1º - Acrescentar a alínea "e" ao inciso VII do art. 1º da Portaria JFRJ-POR-2024
/00191, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................................

.......................................................................................................

VII - Grupos Regionalizados de Subseções - Oficiais de Justiça Avaliadores Federais:

.......................................................................................................

.......................................................................................................

e) Polo Sul Fluminense:

Titular - Isanete Marques Guedes (RJ12145) -SEJUD-BP

Suplente - Eduardo Jorge Chixaro Sarraf de Rezende (RJ13092) - SEJUD-RE"

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

EDUARDO ANDRE BRANDAO DE BRITO FERNANDES 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro

PORTARIAS (SGP)

PORTARIA SIGA Nº JFRJ-PRH-2024/00132 de 28 de maio de 2024
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JFRJ-BIE-2024/00081 de 28/05/24

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

A DIRETORA DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 1ª INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO,
conforme subdelegação de competência outorgada pelo artigo 11 da Consolidação de Normas da
DIRFO, 

:RESOLVE

DESIGNAR a servidora , Técnica Judiciária, Área Administrativa,RAÍSA SCHAEFFER
matrícula nº 18.698, para exercer a função comissionada de Assistente III (FC-3), do Gabinete do
3º Juiz Relator da 5ª Turma Recursal, , ema partir da publicação desta Portaria, dispensando
consequência, a servidora FLAVIA DE OLIVEIRA MANHÃES, matrícula nº 18.089, da referida
função, , tendo em vista o disposto no Memorando Nº JFRJ-MEM-2024a partir da mesma data
/03522.

DESIGNAR a servidora , Técnica Judiciária, ÁreaFLÁVIA DELDUQUE LIMA DE MOURA
Administrativa, matrícula nº 13.525, para exercer a função comissionada de Supervisor (FC-5), do
7º Juizado Especial Federal, , ema partir da publicação desta Portaria, dispensando
consequência, a servidora DANIELA SUED NEVES VALENTE, matrícula nº 13.722, da referida
função, , tendo em vista o disposto nos Memorandos Nºs JFRJ-MEM-2024a partir da mesma data
/03890 e JFRJ-MEM-2024/03891.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

LUCIANE BARRETO ALMADA 
Diretora da Subsecretaria de Gestão de Pessoas 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro

********************************* FIM *********************************

Dr. Eduardo André Brandão de 
Brito 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Luciene da Cunha Dau 
Diretora da Secretaria Geral
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